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CENTRO DE ClkNCIAS SOCIAIS APLICADAS -CCSA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUA/AO EM CONTABILIDADE —PPGC

EDITAL N'20/2019-PPGC

Resultado final do processo seletivo de alunos
regulares do Programa de Pós-graduação Mestrado em
Contabilidade - PPGC, Turma 2020, e convocação para
matrícula e reunião com os aprovados.

1 PREAMBULO

Considerando a Resolução n'78/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprovou as Normas
Gerais para os Programas de Pós-Graduação stricto sensu daUnioeste;

Considerando a Resolução n'50/2017 —CEPE, que regulamenta o Projeto Político Pedagógico
deste Programa;

Considerando a Resolução n'51/2017 —CEPE, referente ao Regulamento do Programa de Pós-
Graduação em Contabilidade;

Considerando o Edital n'11/2019 —PPGC, referente ao Estabelecimento de normas para o
processo seletivo de alunos regulares do Programa de Pós-Graduação em Contabilidade - PPGC da
Universidade Estadual do Oeste do Paraná —UNIOESTE, turma 2020.

Considerando o Edital n'17/20179 —PPGC, referente ao Resultado das Etapas I, II e III do
processo seletivo de alunos regulares do PPGC, turma 2020, e convocação para a etapa IV—
Apresentação e arguição de Pré-projeto de Pesquisa e currículo lattes,

Considerando o Edital n'19/20179 —PPGC, referente ao aumento do número de vagas de 17
(dezessete) para 18 (dezoito) de alunos regulares para o curso de Mestrado em Contabilidade - PPGC
da Universidade Estadual do Oeste do Paraná —UNIOESTE, turma 2020

Considerando a decisão da Comissão de Seleção do Programa de Pós-graduação Mestrado em
Contabilidade PPGC —da Universidade Estadual do Oeste do Paraná —UNIOESTE —Campus de
Cascavel;

0 Coordenador do Programa de Pós-graduação Mestrado em Contabilidade PPGC —da
Universidade Estadual do Oeste do Paraná —UNIOESTE —Carnpus de Cascavel, no uso de suas
atribuiçôes estatutárias e regimentais,
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RESOLVE:

Art. 1'esultado Final: Classificação por ordem alfabética.
Art. 2'onvocação: Os candidatos selecionados ficam convocados para matrícula no dia 02 de

março de 2020.
Art. 3'onvocação: Os candidatos selecionados ficam convocados para reunião com o

Coordenador do curso e demais docentes, no dia 19/02/2020, âs 14:00h, local: no prédio novo de sala
de aula, sala de reuniões do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA. Os candidatos devem se
apresentar com trinta minutos de antecedência.

Está disponibilizado mapa para acesso ao local das entrevistas e reunião no seguinte endereço:
htt :!/www.unioeste.br/ os/cienciascontabeis/ na aba informa ões úteis.

Art. 4'atrículas: Os candidatos convocados devem comparecer junto a Secretaria
Acadêmica de Pós-Graduação da Unioeste —Campus de Cascavel, sala 12, 1'iso, bloco A —prédio
de salas de aula, nos dias 02 de março de 2020 no seguinte horário: entre âs 08h30min as 12h00min e
13h30min ás 17h00min, para efetuar matrícula, munidos das seguintes documentações:

1—Duas cópias do RG, CPF e certidão de nascimento ou casamento.
2—Duas cópias do diploma de graduação ou certificado de conclusão do curso superior. No

caso da apresentação do certificado de conclusão do curso, a cópia do diploma autenticado deverá ser
apresentada até o final do segundo semestre do curso.

3—Duas cópias do Histórico Escolar.
4- Duas cópias da Declaração de liberação das atividades profissionais. (Somente para quem

possui vínculo empregatício).
Art. 5' aluno selecionado e aprovado como aluno regular, receberá na Secretaria Acadêmica

da Pós-graduação, no diada entrega da documentação dematrícula, o endereço eletrônico e uma senha
para acessar o Sistema Gestor de Programas stricto sensu da Unioeste para efetivar sua matrícula.

Art. 6'pós a entrega da documentação, descrita no Art. 4'este edital, na Secretaria
Acadêmica da Pós-graduação da UNIOESTE —Campus de Cascavel, o aluno deverá acessar o Sistema
Gestor de Programas stricto sensu daUnioeste para efetivar sua matrícula e elaborar o plano de estudos
em conjunto com seu orientador nos dias 02 a 03 de março de 2020. Mais informações entrar em
contato com a secretaria do PPGC.

Art. 7- Não haverá prorrogação de datas e horários. A não realização da matrícula do
candidato nos horários e datas acima implicará na perda da vaga.

Art. S'e entre os candidatos aprovados dentro do limite das vagas estabelecido, houver casos
de não efetivação da matrícula, será emitido edital de 2'hamada para preenchimento das vagas em
aberto. Obedecendo o limite de vagas estabelecido o Edital n. 019-2019-PPGC.

Art. 9'- As disciplinas serão realizadas, preferencialmente, segundas e terças-feiras, no período
integral, sendo que as aulas terão início no dia 02 de março de 2020, conforme Calendário Acadêmico
e cronograma de disciplinas a serem disponibilizado no site do Programa, no endereço
ht :/!www.unioeste.br/ os/cienciascontabeis/.

Art. 10's casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo do PPGC.

Publique-se.

Cascavel, 11 de dezembro de 2019.

Prof. Dr. enis Dal Asta
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Contabilidade -Mestrado - PPGC.



Anexo I—EDITAL N'20/2019-PPGC —Resultado final e convocação para matrículas e
reunião com aprovados

Resultado dos Aprovados em ordem alfabética

Candidato

Alessandra Kunz

Alonso Vinicius Von Muhlen
Ana Helena Caneppele Dotto
Br una Ka rol ine Gira rdi

Cleciane Martins Brambati
Daiane inacio da Silva Nottar
Deborah Maria Damian Corso
Eliane Margarete Antônio
Eloiza Andresa Brosko
Elvis Joel Rodrigues da Silva

Everton Luiz Falador
Fábio Cristhiano lnacio
Filippi Mickael Martini Honorio
Gislaine Siebre Cezar
Jaqueline de Paula Siqueira da Costa
Marcos Moreira
Tania Machado Branchi
Tcharleni da Rocha Oviedo Uliano
Eleazer Felipe do Prado*
Jocimar Antonio Camargo*

Resultado

Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado

Situação

Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado
Classificado

~ No caso de eventuais desistências dentre os 18 candidatos classificados para a Turma de mestrado de
2020, na ordem acima exposta e limitado ao total estabelecido no Edital de Seleção n. 19-2019-PPGC,
os candidatos aprovados e que não foram classificados dado ao número de vagas poderão ser
chamados até o início do período letivo de março/2020.

Prof. Delis 0 ! ta, Br.
Coordenador do Proí,r a P -Graduaqão
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